
Ponto 10.1.6. Junta de Freguesia de Vila Cã  

Foi presente à reunião a informação n.º I-000026/DVM/14, da Divisão de Vias Municipais,
datada de 23 de junho, corrente, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Protocolo para acordo de colaboração para obras de requalificação de estradas.
C.M. 1057 [Touril, Garriapa e Castelo] e Rua do Chafariz
Foi solicitado pela digníssima Junta de Freguesia de Vila Cã ao Município de Pombal uma
proposta para execução de obras de beneficiação em estradas, por administração directa da
Junta de Freguesia, nomeadamente o caminho municipal C.M. 1057, entre os lugares de
Touril, Garriapa até Castelo e o arruamento, Rua do Chafariz entre a E.M. 532 e a
Garriapa, que não possuem dimensões próprias para o tráfego que servem, sofreram
beneficiações ao nível de saneamento básico e cujo o pavimento, ainda do tipo semi-
penetração, se encontra bastante deteriorado.
A Junta de Freguesia de Vila Cã expõe que possui meios próprios, humanos e equipamentos,
que á semelhança dos trabalhos executados na estrada de Lameiros Casais – Vaginha e
Casais – Trás-os-Matos, permitiria realizar os trabalhos de alargamento, sendo
posteriormente os trabalhos de pavimentação encargos do Município de Pombal.
Em análise ao exposto, após reunião prévia com o Sr.º Vereador Eng.º Pedro Murtinho,
constatou-se a necessidade de redimensionamento e requalificação dos arruamentos, onde se
elaborou um projecto com a definição dos trabalhos a executar pela Junta de Freguesia de
Vila Cã.
Nestes termos, a Junta de Freguesia de Vila Cã, vem requerer a celebração de um Acordo de
Colaboração cujo objecto é o apoio financeiro para a realização dos trabalhos referidos no
projecto, no montante de 35.664,00€ mais iva, com a supervisão do sector de vias
municipais, no entanto deverá ser nomeado um coordenador de segurança em obra por
parte da Junta de Freguesia de Vila Cã, assim como elaborar o Plano de Segurança e Saúde
ou respectivas fichas de procedimento, bem como a elaboração do plano de prevenção e
gestão de resíduos de RCD, onde a mão-de-obra, o equipamento e o material é provido pela
Junta de Freguesia, cujo quantidades e montante se estima de acordo com o mapa de
medições anexo.
Á consideração de V. Ex.ª"

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0017/CMP/14,
celebrada em 24 de Junho de 2014 e aprovada em
minuta para efeitos de imediata execução.
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A Câmara, face à informação supra transcrita, deliberou, por unanimidade, e nos termos
da alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, submeter à
apreciação da Assembleia Municipal, a celebração do Acordo de Colaboração com a
Junta de Freguesia de Vila Cã, no montante de € 35.664,00 (trinta e cinco mil seiscentos
e sessenta e quatro euros), mais IVA.
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